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móvel, sob pena de anulação da prova. Nesta prova é adotada a escala 
de 0 a 20 valores.

10.3 — Avaliação Curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar e que são os seguintes: 
habilitação académica, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho. A avaliação curricular é expressa numa 
escala de 0 a 20 valores, até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples dos elementos a avaliar, conforme 
consta da ata n.º 1.

10.3.1 — Na formação profissional considerar -se -á o número de horas 
das ações de formação, workshops e seminários frequentados, na área 
para que o procedimento concursal é aberto, devidamente comprova-
das através de fotocópias de certificados, com indicação das entidades 
promotoras, datas de início e fim, respetivos períodos duração, sob pena 
de não serem considerados.

10.3.2 — Na experiência profissional considerar -se -á a atividade 
profissional desenvolvida na área do procedimento aqui publicitado, 
conforme consta da ata n.º 1.

10.4 — Método de seleção facultativo ou complementar — Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de forma objetiva e sistemá-
tica, a experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, 
nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicação e de 
relacionamento interpessoal. Serão avaliados os critérios de qualidade 
da experiência profissional, capacidade de comunicação e capacidade 
de Relacionamento interpessoal.

10.4.1 — Este método é público e terá a duração máxima de 
trinta minutos por candidato, sendo aplicado pelo júri do procedimento 
concursal, o qual elaborará uma ficha individual contendo o resumo dos 
temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida 
em cada um deles.

10.4.2 — A entrevista de profissional de seleção será avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores. A classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resultará de votação nominal e por maioria, sendo o resultado 
final obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros a avaliar.

10.5 — Cada método de seleção é eliminatório pela ordem enun-
ciada na lei ficando excluídos do procedimento, os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores ou não compareçam para a 
sua realização.

10.6 — Os candidatos serão convocados para a realização dos métodos 
de seleção nos termos previstos no artigo 32.º da Portaria, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do seu artigo 30.º, 
com indicação do dia, hora e local em que os mesmos terão lugar.

10.7 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, a afi-
xar junto ao Balcão do Munícipe no edifício dos Paços do Municí-
pio da Lourinhã, e disponibilizada na página eletrónica do município 
(www.cm -lourinha.pt).

11 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o proce-
dimento resultará da aplicação de uma das seguintes fórmulas:

Ref.as A, B e C
a) OF = (70 % x PC) + (30 % x EPS)
Sendo que:
OF — Ordenação Final;
PC — Prova de Conhecimentos;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção;

b) OF = (70 % x AC) + (30 % x EPS), para os candidatos que reúnam 
as condições referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, caso não tenham 
exercido a opção pelo método obrigatório anterior.

Sendo que:
OF — Ordenação Final;
AC — Avaliação Curricular;
EPS — Entrevista Profissional de Seleção.

11.1 — Em caso de igualdade de valoração, aplicar -se -á o disposto 
no artigo 35.º da Portaria.

12 — Composição do júri:
Presidente: Aires dos Santos Escalda, Chefe da Divisão de Serviços 

Operacionais;

Vogais Efetivos: Constantino Rodrigues Carvalho, Chefe da Divisão 
de Administração Geral, que substitui o Presidente do júri nas suas faltas 
e impedimentos, e Pedro Carvalho Miguel, Técnico Superior;

Vogais Suplentes: Cecília Gonçalves Santos Maurício, Técnica Su-
perior, e Nuno Filipe Damião Batista, Técnico Superior.

13 — A ata do júri, de que consta os parâmetros de avaliação e pon-
deração dos métodos de seleção a utilizar, as grelhas classificativas e os 
sistemas de valoração final dos métodos, serão facultadas aos candidatos 
sempre que solicitadas por escrito.

14 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º e n.º 1 do 
artigo 36.º da Portaria, os candidatos serão notificados por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º também 
da Portaria, para a realização da audiência dos interessados, nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

15 — Após homologação, a lista unitária da ordenação final dos 
candidatos aprovados serão publicitadas na 2.ª série do Diário da Re-
pública, afixadas no placard localizado junto à Secção de Balcão do 
Munícipe, no rés -do -chão do edifício dos Paços do Município da Lou-
rinhã, bem como, disponibilizadas na página eletrónica do município 
(www.cm -lourinha.pt).

16 — Nos termos do Despacho conjunto n.º 373/2000, de 01/03, «Em 
cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da República 
Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação».

17 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
03/02, o candidato com deficiência que se enquadre nas circunstâncias e 
situações previstas na lei tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o pre-
sente aviso será publicitado por extrato na página eletrónica do Município 
(www.cm -lourinha.pt) no dia da publicação do presente aviso, e poste-
riormente, na íntegra, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) 
no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, bem como, 
por extrato, em jornal de expansão nacional, no prazo de três dias úteis 
contados da mesma data.

16 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Duarte A. de Carvalho.
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 MUNICÍPIO DE MAFRA

Aviso (extrato) n.º 7203/2018
Hélder António Guerra de Sousa Silva, Presidente da Câmara Mu-

nicipal de Mafra, torna público que a Câmara Municipal, em reunião 
realizada em 20 de abril de 2018, deliberou aprovar a proposta de Ope-
ração de Reabilitação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação 
Urbana da Ericeira e submetê -la a discussão pública, de acordo com 
o previsto no n.º 4 do artigo 17.º do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na 
redação atual, promovida nos termos previstos no artigo 89.º do regime 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Mais se torna público que a discussão pública decorrerá pelo período 
de 20 dias, com início a partir do 5.º dia após a publicação do presente 
aviso no Diário da República e que os interessados poderão apresentar, 
por escrito, as suas reclamações, observações ou sugestões através de 
requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, identificando 
devidamente o seu subscritor, as quais poderão ser entregues nos serviços 
da Câmara Municipal de Mafra ou remetidas por correio para a Praça 
do Município, 2644 -001 Mafra, ou por correio eletrónico para geral@
cm -mafra.pt ou, ainda, através do Portal GeoMafra.

Mais se torna público, ainda, que a proposta de Operação de Reabi-
litação Urbana Sistemática da Área de Reabilitação Urbana da Ericeira 
poderá ser consultada na Unidade de Planeamento e Ordenamento do 
Território da Divisão de Planeamento Territorial e Gestão Urbanística, 
sita na Praça do Município, em Mafra, todos os dias úteis das 9 às 
17 horas, e na referida página da Câmara Municipal de Mafra.

17 de maio de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Hélder 
António Guerra de Sousa Silva.
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